
Denomina uma Creche do Município no 
Loteamento de Interesse Social Castolira. 
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PROJETO DE LEI N° 136 /2007. 
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Artigo 1° - Fica denominada de "PROFESSORA OLÍMPIA FRANCO 
CÉSAR", a Creche Municipal localizada na Travessa da Rua 	Felício 
Carpana Vitalli no Loteamento de Interesse Social Castolira. 

Artigo 2° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário "Dr. Francisco Romano de Oliveira", 28 de maio de 2007. 

Vereador Marfim César 
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PROFESSORA OLIMPIA FRANCO CÉSAR 

OLIMR1A FRANCO CÉSAR, 	na' oi,ciad& 

de/Jo(~07/SP, adok 30 dei setwayro-  dei 1906, fcaccA.Gla,  vte.sta.,  

cii,d.adei otos- 17 de, rnarço-  de/1960, filha/ de,  Anitanío-  de/ Frc~r 

deJCa.m.0.4-go- ei E~Pe4t~ Fra.~: 

Cououl-áeJ com Pr~ Marí o (21.& 	CUar- 

(prim~a/ rim) eirilr 30 de,  ãetemtlyro-de,1931, rimítat,  oCticuie,. 

Fe/k áeAmf ei4tu.ol,01( prior~ rur Grupa- Escolar Dr. 

Alfredo-  Pujo-14 rt&át.£4,  cA'41.adei e, e" ãe.guíact, 	Colégío-  Novg 

Sertho-ra,  do- Carmo-, recv 6,d,adei de,  Gucurar~áiSP,  

politertormeinte., ~sou/ wEár,oiail■lorrrwa,  Uvre, da/ príAweAm/ do-

IV arte., ne4ta,  cíciad,es ví,rtido-lec,~ rum- e4colaik Grupo-  aco-Lax 

Dr. Alfredo-Pujo],  e, Dr. RaddriÁjo- otneÁ.ro; cieste,  

ao-k28 de, fevereiro-  de/2007. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE 
COMARCA DE PINDAMONHANGABA- ESTADO DE SÃO PAULO 

Bel. Rosely Aparecida dos Santos Lessa 
OFICIAL DE REGISTRO 

=-Fcrinut uku: ur;iurni 

Certifico que sob o n2 16873, as folhas 255, do livro nº C-67 de 
REGISTRO DE OP.ITOS, foi lavrado o assento de2 

OLIMPIA FRANCO CESAR 

falecida a 	de março de 1960, as =130 horas, em domicilio nesta 
cidade à rua Dr- Gregorip Costa n2 38, de se.Ao feminino, prolissãot 
prendas domesticas, natural de Jambeiro, Estado de Wli.o Paulo, 
domiciliada e residente em esta cidade a mesma rua, com cinquenta e 
quatro anos de idade, estado civil casada, filha de ANTONIO FRANCO 
DE CAMARGO e de EULALIA PESTANA FRANCO- 

Foi declarante Antonio José Franco Cesar, óbito firmado pelo(a) 
Dr;a.).„Edmundo Sarrios do Alcântara, que deu como causa da morte 
Edema agudo do pulm'âo 

O sepultamento foi no Cemiterio desta cidade- 

Obseraces:; Era casada com MARIO DE ASSIS CESAR. Deima filhos 
bens- 

-: Certifico e dou fé que à margem do referido assento NADA CONSTA. 

4n. 	44.nnon, 	4~447 1444 IfVfon 

2?.. Via. 

7irdaasT:4-4aualu., _ 	. 
1.FP5 enISSí h 

O referido e'verdade e dou fp 
saru 20,r 

a ventada. 
Pindamonhano-,br, 	de março de 2007 
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